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10 de maio de 1.996
S ~A: Autoriza o o r Ex cutivo a dar nova
reaa~ão à ei nQ 357/90 de 11 de dezembro de
1.990 da outra providincias.

11 Câmara f.unicipal de Cruz c do- ,tado do arena, aprovou e e Fre-
feito icipa1, nciono a ~e 'nte Lei:

TIT LO I

S I PO I ÕE G IS

rti o
•... ,

• - . a .ei di poe sobre a olitica Lunicipal
dos ireito d vrian e do dole~cente e a norma erais para a o a a

...d q ada aplic~ ao.
rt' o 2 • - at n i ento dos direiton da Cri e do

Adolescente no u ic1 io de Cruz chado, ta o o
, ,r a, era feito a-

,trave'"de
tais, as e

co junto artic 1 do de a~õe~ overr. •...entaie e nao overnamen
a do-~e em toda~ la o tratamento co di id e e re peito

à liberddde e a convivência fami iar e com nit'ri •
...a oe....a que r fere o "Caput" deste artigo'

...serao implementad ,atr ve e:
I

11
ol{ticas sociai , ,slcas;

Pol{tica e pro rama e a~sic ênci social, em c~
ráter supletivo, par aqu le que d 1cs necesnit em;

111 - Servi~os especiai •...de preven<.sao ,atendinento medi-
co e psicos ocia1 'o viti as de neg1i nci, ma s tratos, explora~ão, ab
so, cr.ueldadee opres ão;
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IV - Serviço de identificação e localiêação de pais,
responsáveis, crianças e adolescentes desapare-
cidos;

V - Proteção juridico-social por entidades de defe-
sa dos direitos da criança e do adolescente.

§ 22. - O atendimento dos direitos da criança e do a-
dolescente para efeito de agilização, será eíe-

, -tuado de forma integrada entre orgaes dos Pode-
res públiCOS e a comunidad.e.

Artigo JQo - Aos que dela necessitarem será prestada a assistên
cia social em caráter supletivoo
Parágrafo Único - É vedada a criação de programas

de caráter compensatprio da ausência ou insufi-
ciência das políticas sociais básicas no MuniC!
pio sem a prévia manifestação do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

TITULO II
POLtTICA DE ATENDIMENTO
CAPITULO I
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Artigo 42• - A política de atendimento dos Direitos da Criança e
do Adolescente será garantida através das seguintes
estruturas;
I Conselho e Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente;
II - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do

Adolescents4
i
'1



.•, .

'. .

PREFEITURa MUNICiPal DE CRUZ MaCHADO
ESTADO DO PARANA

CEP 84620

CAPITULO II
DO CONSELHO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

SEÇÃO I
Da criação e natureza do Conselho

Artigo 52. - Fica criado o Conselho Municipal dos Direi tos da
Criança e do Adihlescente de Cruz Ma.chado, como órgão normativo, con-
sultivo, deliberativo, controlador e fiscalizador das ações adminis-
trativas em todos os níveis, vinculado à Secretaria Municipal da Sa~
de e Desenvolvimento Social da estrutura organizacional do Munic1Pio.

SEÇÃO 11

Da Competência do Conselho
Artigo 6Q. - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente: ~
I Formular a política dos Direitos da Crian-

ça e do Adolescente, fixando prioridades '
para a consecução das ações a captação e a
aplicação de recursos;

II Zelar pela execução dessa politica, atendi-
das as peculiafidades das crianças e dos a-
dolescentes, de suas famílias, de seus gru-
pos de vizinhança, e dos bairros ou zona ~
bana ou rural onde se localizem;

111 - Formular as prioridad.es a serem incluidas '
no planejamento do Município, em tudo o que
s~efira ou possa afetar as condições de vi
da das crianças e dos adolescentes;

IV Estabelecer critérios, formas e meios de fis I

I
I

,1
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calização das ações governamentais e não gOYerna-
mentais dirigi das à infância e à adolescência no
âmbito do Município, que possam afetar as suas d~
liberações;

V - Registrar as entidades governamentais e não gover
namentais de atendimento dos Direitos da Oriança
e do Adolescente que mantenham programas de:

A - orientação e apoio sócio-familiar;
B - Apoio sócio-educativo em aeio aberto;
O' - Colocação sócio-familiar;
D - Abrigo;
E - Liber444e assistida;
F - Semi-liberdade;
G - Internação, fazendo cumprir as normas previs-

tas no Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nQ 8069)

VI - Fixar o número de Conselhos Tutelares a serem ~
plantados no Munioípio;

VII - Regulamentar, organizar, coordenar, bem como ad,2
tar todas as providências que julgar cabíveis p!
ra a escolha e a posse dos membros do Conselho tl

Municipal e do Conselho Tutelar;
VIII- Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conce,-,,

der licença aos mesmos, nos termos dO;';respectivo
regulamento e deolarar vago o posto por peroa de~
man1dato, nas hipóteses previstas nesta Lei;

IX - Fazer cumprir as normas previstas no Estatuto dai
Criança e do Adolescente.

SEÇÃO III
Da Estrutura Básica d C n~~
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Artigo 72• - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente é formado de 03-'hiDi iD) membros, evidenciados por not.Q.
ria honestidade e dedicação às causas sociais do Municipio, sendo •
composto paritariamente de:

I - 04(quatro) membros governamentais indicados pelo e-
,xecutivo dentre as secretarias afetas a area;

II - 04(quatro) membros não governamentais serão eleitos
" -em AssembleiaPropria por convocaçao dos governamen

tais que reunirão entidades, associações, sindica-
tos e órgãos de representatividade não governamen-
tal;
PARÁGRAFO ÚNICO = Para cada membro efetivo será t~
, , .,bem indicado um membro suplente que sera 8Ubstlt~-

do nas vagas ou impedimentos.
Artigo 820 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do A.dolescente elegerá os membros indicados, pelo quorum. minimo de
2/3 t o Presidente ~o Vice-Presidente.

Artigo 92• - A função do Conselho Municipal dos Direitos dJ
Criança e do Adolescente é considerada de interesse público relevan-
te e não será remunerada.

SEÇÃO IV
Do Mandato dos Conselheiros

nos.
Artigo 1020 - Os conselheiDOS terão mandato de 04(quatro) ~

<Ci

§ 12. - O mandato dos conselheiros indicados pelos órgãos
públicos será cumprido pelo Titular, que perderá,
automaticamente, ao deixar o cargo.
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indicados pelas instituições não governamentais se-
r~ de 02(dois) anos, permitida uma recondmção por!
gual período. - , ~§ 320 Em caso de vaga, a nomeaçao do suplente sera para
completar o prazo do mandato do substituído.

§ 4Q• qbandato dos membros do Conselho Municipal dos Di
,reitos da Criança e do Adolescente sera considerado

extinto antes do término, nos seguintes casos:
A - Morte
:B - Renúncia
C Ausência injustificadas por mais de cinco reu-

niões consecutivas;
D - Doença que exija o licenciamento por mais de02

(dois) anos;
E - proc~d~ento~ncompatível com a dignidade das

funçoes;
F - Condenação por crime comum ou de responsabilida-

de;
G - Mudança de residência do Município;

SEÇÃO V
Das Reuniões

Artigo 119• - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adole~
cente, reunir-se-a na forma e periodicidade estabelecidas em Regimento
Interno.

SEÇÃO VI
Do Funcionamento do Conselho

Artigo 1220 - O Poder Público providenciará as condições materi-
,ais e os recursos necessarios ao funcionamento do Conselhoo

, , .
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belecidas em Regimento Interno.

CAPITULO 111
DO FUNDO ~ruNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE.

SEÇÃO I
Da Criação e Natureza do Fundo

Artigo 1320 - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, como captador e aplicador de recursos a serem uti-
lizados segundo as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, ao qual é vinculadoo

SEÇÃO 11
Da Constituição e Gerência do Fundo

Artigo 1420 - O Fundo se constitui de:
A - Dotação Orçamentária
E - Doações de entidades nacionais e internacionais

namentais, voltadas para o atendimento dos Direitos
da Criança e do Adolescente;

C - Doa,ão de pessoas f1sicae e pessoas juridicas;
D - Legados;
E - Contribuições voluntárias;

IF - Os produtos das aplicações dos recursos disponiveis;
G - O produto de vendas materiais, publicações em eventos

realizados;

Artigo 152• - O Fundo será gerido pelo Conselho Municipal fioando o
, ."seu Presidente, responsavel pelas prestaçoes de contas e apresentação de

balanços'i::.<na forma estabelecida em Regimento Irrterno ,

SEÇÃO 111
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Artigo 162. - Compete ao Fundo Municipal:
I Registrar os recursos orçamentários p~prios do Muni-

cípio ou a ele transferidos em beneficio das crianças
e dos Adolescentes, pelo Estado ou pela Uniã09

II - Registrar os recursos captados pelo Municipio através
de oonvênios, ou por doações ao Fundo;

III - Manter o controle escritural das aplicações financei-
ras levadas a efeito no Municipio, nos termos das re-
soluções do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente;

IV - Liberar os recursos a serem aplicados em benefício de I

crianças e de adolescentes, nos termos das resoluções
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do A- I

dolescente;
V Administrar os recursos especificas para os programas

de atendimento dos Direi tos da Criança e do A,dolescen-~
1

tes, segundo as resoluções do Conselho Municipal doe
Direitos da Criança e do Adolescenteo

CAPITULO IV
DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
SEÇÃO I
Da Criação do Conselho

Artigo 1720 - Fica criado o Conselho Tutelar da Criança e do Ado- I

lescente como órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, en'I

carregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos
da criança e do adolescente, definidos em Lei, e com as atrib'llj.
ções do arte 136 da Lei Federal n2 80069 de l3-07T90.

SEÇÃO II
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Artigo 1820 - o Conselho Tutelar será composto de 03(três) membros
com mandato de 03(três) anos, permitida uma reconduçãoo

Artigo 1920 - Para cada conselheiro haverá um suplente, que substi-
tuirá o titular no caso de vaga ou impedimentoo

Artigo 202. - Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento
dos direitos da criança e do adolescente, cumprindo as atri~
ções previstas na Lei Federal nQ 80069 de 13-07-900

SEÇÃO III
Da Escolha dos Conselheiros

Artigo 2120 - são requisitos para candidatar-se a exercer as funçõ
de membro do Conselho Tutelar:

I Reconhecida idoneidade moral;
II Idade superior a 21 anos;
III - Residir no Munic1pio;
IV - Reconhecida experiência no trato com crianças e ado-,

I

J

Artigo 222. - Os conselheiros serão escolhidos pelo voto facultati~1
vo dos cidadãos do Município depois do decurso de trinta dias I
do registro das chapas pelas entidades sociais inscritas no Co~

lescentes;

selho Municipalo

PARÁGRAFO ÚNICO - Caberá ao Conselho Municipal deliberar sobre
I

o registro das chapas, processo de escolha e
posse dos Conselheiros.

Artigo 2320 - O processo de escolha dos membros titulares e suplentes
do Cobselho mutelar será fiscalizado pelo Ministério PÚblico.

SEÇÃO IV
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,Artigo 242• - O Conselho Tutelar mantera expediente em sala da Pre-
feitura de fácil acesso público nos dias e horários dos demais
serviços públicos ordinários e estabelecerá plantão permanente

Aopara atendimento de emergenciaso
PARÁGRAFO ÚNICO - O Prefeito Municipal fica autorizado a ceder

veículo e servidores ao Conselho Tutelar pa-
ra auxiliar naS funções administrativaso

Artigo 2520 - Na qualidade de detentos de mandato, os conselheiros
não farão parte do quadro de funcionários ou empregados do Mu-I

nic{pio, mas terão remuneração fixada pelo Prefeito de até 15%
(quinze por cento) do maior vencimento pago a servidoE munici-
palo

Artigo 26Qo - A direção do Conselho Tutelar será exercida por uJrr~
sidente, um secretário e um tesoureiro, eleitos anualmente en~

I

tre os cobselheiroso

SEÇÃO V
Da Perda do Mandato e do
Impedimento dos Conselheiros

Artigo 27Q• - Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por
sentença irrecorrível, pela prática de crime ou contravenção. :
PARÁGRAFO ÚNICO - Verificada a hipótese prevista neste artigo.:

o Conselho Municipal dos Direitos da Orian-
ça e do Adolescente declarará vago o posto' i

'<1do Conselheiro, dando posse imediata ao SU-I
plenteo

Artigo 28go - são impedidos de servir no mesmo Conselho, marido e mu-lher, ascendente e descendente, sogro e genro ou nora, ir--maoe, cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou
madrasta e enteado.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Estende-se o impedimento do Conselhe1

ro na forma deste artigo, em relação,
à autoridade judiciária e ao represeB ~
tante do Ministério PÚblico com atua-
ção na Justiça da Infância e da JuveB
tude, em exercíoio na Comarca, Foro I

Regional ou Distrital local.

TITULO 111

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS E TRANSIT6RIAS

des que no prazo estabelecido neste artigo, dei I
xarem de indicá-los; I

§ 22. - Feitas as int4cações, e mediante convo oaçâo do.',
'IChefe do Poder Executivo, reunir-se-á o Conse- !

Artigo 2920 - No prazo máximo de 30 dias, contados da data da publ,!
•...• , ,.. Icaçao desta Lei, os orgaos e as entidades mencionadas no Artigo

72 e seus incisos, indicarão, ao Chefe do Poder Executivo, os '
I

seus representantes no Conselho Municipal dos Direitos da Cri~
ça e do Adolesoenteo

§ lQ. - Ficarão sem representantes os. órgãos ou entida-'

lho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, quando elegerá sua Diretoria e elabo-
,rara seu Regimento Interno.

Artigo 302• - Quinze (15) dias após elaborado seu Regimento Interno'
o Conselho Municipal receberá 8 aprovará as chapas I

que concorrerão à eleição para o Conselho Tutelar do
Munioípio.
§ 12. - A eleição será convocada para a data de 30 de

maio de 1.996 e-será presidida pelo Juiz Ele~-,
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toral, com fisc liza~ão o
22. - Os membro eleito

im diatamente.

,
11i terio 'blico.
serão proclamados e po ado

rti o 31Q• - quanto não instalado o~ Con lho Tutelares, as
atrib ições a ele conferido eerão xercidas pela a torid de Ju iciá-
ria.

Arti o 32-. - Fica o Fo er x cutivo autorizado abrir cré ito
suplementar para a iniciais decorrente do cum r· nto desta
Lei, no valor de R 100.000,00 (Cem mil reai ).

rti o 33 • - E t
revogadas a dispo içõe

ei ntrar' em vi or na data da sua v~blica~ão,
, .e contr r~o.

Edifício da refeitur
em 10 de aio d 1.996

Lcdpa'l de Cruz chado/....r.,

1
,ecretarl.o dministr ivo


